
LEI N.º 918, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 
 

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 901/2013. 

 
 

 Rosane Grabia, Prefeita Municipal de Sete de Setembro, Estado do Rio 
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o art. 92, 
inciso IV, da Lei Orgânica do Município de Sete de Setembro, faço saber que a 
Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono, promulgo e publico a 
seguinte Lei: 
 

Art. 1º- Fica alterado o artigo 2º da Lei Municipal nº 901/2013, de 09 de 
outubro de 2013, que “Institui turno único no serviço público municipal e dá outras 
providências”, o qual passa a vigorar com a seguinte redação: 

 ... 
Art. 2º - O turno único instituído no artigo 1º vigorará a partir da primeira 

segunda – feira subseqüente à publicação desta lei até o dia 31 de janeiro de 
2014. 

 
            Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SETE DE SETEMBRO, AOS 
04 DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2014. 

 
 
 
 

  Rosane Grabia 
Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 
 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
 


